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SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
 

SÚMULA STJ Nº 346 
 

É VEDADA AOS MILITARES TEMPORÁRIOS, PARA AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE, A 
CONTAGEM EM DOBRO DE FÉRIAS E LICENÇAS NÃO-GOZADAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 45 
 
A ESTABILIDADE DOS SUBSTITUTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR NÃO 
CONFERE DIREITO AOS VENCIMENTOS DA ATIVIDADE FORA DOS PERÍODOS DE 
EXERCÍCIO. 
 
(VIDE: VENCIMENTOS) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 51 
 
MILITAR NÃO TEM DIREITO A MAIS DE DUAS PROMOÇÕES NA PASSAGEM PARA A 
INATIVIDADE, AINDA QUE POR MOTIVOS DIVERSOS. 
 
(VIDE: PROMOÇÃO)  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 52 
 
A PROMOÇÃO DE MILITAR, VINCULADA À INATIVIDADE, PODE SER FEITA, QUANDO 
COUBER, A POSTO INEXISTENTE NO QUADRO. 
 
(VIDE: PROMOÇÃO)  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 53 
 
A PROMOÇÃO DE PROFESSOR MILITAR, VINCULADA À SUA REFORMA, PODE SER 
FEITA, QUANDO COUBER, A POSTO INEXISTENTE NO QUADRO. 
 
(VIDE: MAGISTÉRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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SÚMULA STF Nº 54 
 
A RESERVA ATIVA DO MAGISTÉRIO MILITAR NÃO CONFERE VANTAGENS 
VINCULADAS À EFETIVA PASSAGEM PARA A INATIVIDADE. 
 
(VIDE: MAGISTÉRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
  

SÚMULA STF Nº 55 
 
MILITAR DA RESERVA ESTÁ SUJEITO À PENA DISCIPLINAR. 
 
(VIDE: PUNIÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 56 
 
MILITAR REFORMADO NÃO ESTÁ SUJEITO À PENA DISCIPLINAR. 
 
(VIDE: PUNIÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 57 
 
MILITAR INATIVO NÃO TEM DIREITO AO USO DO UNIFORME FORA DOS CASOS 
PREVISTOS EM LEI OU REGULAMENTO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 407 

NÃO TEM DIREITO AO TERÇO DE CAMPANHA O MILITAR QUE NÃO PARTICIPOU DE 
OPERAÇÕES DE GUERRA, EMBORA SERVISSE NA ZONA DE GUERRA. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 441 

O MILITAR, QUE PASSA À INATIVIDADE COM PROVENTOS INTEGRAIS, NÃO TEM 
DIREITO ÀS COTAS TRIGÉSIMAS A QUE SE REFERE O CÓDIGO DE VENCIMENTOS E 
VANTAGENS DOS MILITARES. 
 
(VIDE: APOSENTADORIA) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 452 

OFICIAIS E PRAÇAS DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DA GUANABARA 
RESPONDEM PERANTE A JUSTIÇA COMUM POR CRIME ANTERIOR À LEI 427, DE 
11/10/1948. 
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(VER: COMPETÊNCIA) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 673 

O ART. 125, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO NÃO IMPEDE A PERDA DA GRADUAÇÃO DE 
MILITAR MEDIANTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 674 

A ANISTIA PREVISTA NO ART. 8º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS NÃO ALCANÇA OS MILITARES EXPULSOS COM BASE EM 
LEGISLAÇÃO DISCIPLINAR ORDINÁRIA, AINDA QUE EM RAZÃO DE ATOS 
PRATICADOS POR MOTIVAÇÃO POLÍTICA. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STF Nº 678 

SÃO INCONSTITUCIONAIS OS INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8162/1991, QUE 
AFASTAM, PARA EFEITO DE ANUÊNIO E DE LICENÇA-PRÊMIO, A CONTAGEM DO 
TEMPO DE SERVIÇO REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO DOS 
SERVIDORES QUE PASSARAM A SUBMETER-SE AO REGIME JURÍDICO ÚNICO. 
 
(VER: INCONSTITUCIONALIDADE) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA VINCULANTE STF Nº 6 

NÃO VIOLA A CONSTITUIÇÃO O ESTABELECIMENTO DE REMUNERAÇÃO INFERIOR 
AO SALÁRIO MÍNIMO PARA AS PRAÇAS PRESTADORAS DE SERVIÇO MILITAR 
INICIAL. 
 
(VIDE: SALÁRIO MÍNIMO) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
52. AUXÍLIO MORADIA PERCEBIDO POR POLICIAL MILITAR NÃO INTEGRA A PENSÃO 
PREVIDENCIÁRIA E OS PROVENTOS. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.37921, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADA EM 23/10/09. APCV 
2009.001.35582, TJERJ, 13ª C. CÍVEL, JULGADA EM 16/10/09. 
 
(VER: AUXÍLIO-MORADIA, MILITAR, PREVIDENCIÁRIO, VENCIMENTO) 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 
VIDE: CONSOLIDAÇÃO NO AVISO TJ Nº 29 DE 07/04/2011 
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Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
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